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Resumo: O artigo aborda os casos em que 
as normas processuais advindas da nova lei 
aplicam-se de forma retroativa ou imediata aos 
processos em curso. Invocando-se lições de 
direito constitucional, examina-se a regra geral e 
as exceções no campo do direito intertemporal. 
A análise leva em conta a vedação da inovação 
surpreendente e prejudicial às partes, e o 
valor da segurança jurídica. Na abordagem 
se distinguem os atos processuais isolados 
daqueles complexos com efeitos diferidos. Nos 
primeiros, aplica-se a nova regra processual de 
imediato, a exemplo da nova forma de contagem 
dos prazos processuais em dias úteis. Nos atos 
complexos e com efeitos postergados, aplica-
se a irretroatividade da lei nova a fim de elidir 
os prejuízos advindos da insegurança jurídica, 
a exemplo do novo sistema de honorários 

advocatícios de sucumbência recíproca, 
introduzido pela Lei 13.467/17.

1. A Reforma Trabalhista virou lei.

  Para o desencanto da maioria dos 
operadores jurídicos, o Projeto de Lei da 
Reforma Trabalhista foi aprovado em tempo 
recorde e virou norma legal. Trata-se da Lei 
13.467, publicada no Diário Oficial da União em 
14 de julho de 2017, com vacatio legis de 120 
dias.
  Nela há muitas novidades na seara do 
direito material e algumas no direito processual. 
A maioria delas constitui verdadeiro retrocesso 
no campo dos direitos fundamentais, máxime 
o direito de acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV). 
Mencionem-se aqui duas regras processuais 
que se sobressaem: a contagem do prazo não 
mais em dias corridos, mas em dias úteis, ex  vi do 
art. 775 da CLT; e os honorários de sucumbência 
recíproca, previstos no novo art. 791-A, § 3º, da 
CLT. 
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  Diante dessas inovações, cabe indagar se 
a lei processual passa a vigorar de forma imediata 
ou retroativa. Com outras palavras: a nova lei 
alcança os processos em curso ou somente 
aqueles cujas ações tenham sido ajuizadas após 
a sua vigência, em novembro de 2017?
  Ora, é cediço que a norma processual 
tem efeito prospectivo e imediato, valendo 
lembrar do brocardo “lex prospicit, non 
respicit”1. Contudo, impende sublinhar que 
as regras de direito intertemporal contêm 
exceções importantes. São chamadas de regras 
de sobredireito (ou superdireito) aquelas que 
não criam situações jurídicas imediatas, mas 
regulam sua aplicação no tempo, no espaço e na 
interlocução das fontes do direito. 
  A aplicação da regra geral e suas exceções 
visa equacionar dois cânones fundamentais da 
ordem jurídica, “a lei do progresso e o conceito 
de estabilidade das relações humanas”2. De um 
lado o efeito prospectivo da nova lei processual, 
de outro a segurança jurídica das relações.
  Para Tércio Ferraz  a doutrina da 
irretroatividade serve ao valor segurança ur dica, 
“o que sucedeu já sucedeu e não deve, a todo 
momento, ser juridicamente questionado, sob 
pena de se instaurarem intermináveis conflitos”. 
Essa doutrina, prossegue Ferraz, “cumpre a 
função de possibilitar a solução de conflitos com 
o mínimo de perturbação social”3. 

  Para Gomes Canotilho, a segurança 

1  A lei é prospectiva, não é retrospectiva.
2  PEREIRA, Caio Mário da Silva. nstituiç es de 
D ireito Civil. Vol. I. 5ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1980, 
p. 132-133.
3  FERRAZ JUNIOR, Tércio Sampaio. Introdução 
ao estudo do direito: técnica, decisão, dominação. São 
Paulo: Atlas, 1991, p. 229

jurídica se desenvolve em torno dos conceitos de 
estabilidade e previsibilidade. O primeiro alude 
às decisões dos poderes públicos: “uma vez 
realizadas não devem poder ser arbitrariamente 
modificadas, sendo apenas razoável a alteração 
das mesmas quando ocorram pressupostos 
materiais particularmente relevantes”. Quanto 
à previsibilidade, Canotilho alude à “exigência 
de certeza e calculabilidade, por parte dos 
cidadãos, em relação aos efeitos jurídicos dos 
actos normativos”4.
  A primeira exceção ao princípio da 
aplicação imediata da norma processual 
encontra-se no próprio texto constitucional, 
qual seja o seu art. 5º, XXXVI, ao dispor que a 
lei nova “não prejudicará o direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. Em igual 
sentido é o art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro:

Art. 6º: A Lei em vigor terá efeito 
imediato e geral, respeitados o ato 
jurídico perfeito, o direito adquirido 
e a coisa julgada.  § 1°:  Reputa-se 
ato jurídico perfeito o já consumado 
segundo a lei vigente ao tempo em que 
se efetuou.

  Trata-se, pois, de garantir a segurança 
jurídica a fim de evitar surpresas prejudiciais às 
partes, ou mesmo proteger as situações jurídicas 
já encetadas sob o pálio da lei velha. Não se 
ignore que dentro do conceito de segurança 
jurídica temos a segurança legal e judicial. A 
propósito, Luiz Fux bem observa: 

“Em essência, o problema da eficácia 

4  CANOTILHO, José Joaquim Gomes. D ireito 
constitucional e teoria da constituição. 7. ed. Coimbra: 
Almedina, 2000, p. 264.
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da lei no tempo é de solução uniforme, 
porquanto toda e qualquer lei, 
respeitado o seu prazo de vacatio 
legis, tem aplicação imediata e geral,  
respeitados os direitos adquiridos, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 
Muito embora a última categoria pareça 
ser a única de direito processual, a 
realidade é que todo e qualquer novel 
diploma de processo e de procedimento 
deve respeitar o ato ur dico processual 
perfeito e os direitos processuais 
adq uiridos e integrados no patrimônio 
dos sujeitos do processo. Assim, v.g., se 
uma lei nova estabelece forma inovadora 
de contestação, deve respeitar a peça 
apresentada sob a forma prevista na lei 
pretérita”5.

2. Tempus regit actum.

  Na mesma toada exsurge a segunda 
exceção que dispõe sobre o sistema de 
isolamento dos atos processuais. Com efeito, 
a lei nova não retroage em relação aos atos já 
consumados, aplicando-se apenas aos atos 
futuros do processo. Nesse sentido é a regra do 
art. 1046 do CPC/15:

5  FUX, Luiz. O novo Código de Processo Civil e a 
segurança jurídica normativa. Conjur. Opinião publicada 
em 22.03.16. Fonte: http://www.conjur.com.br/2016-
mar-22/ministro-luiz-fux-cpc-seguranca-juridica-
normativa.
6 Art. 840, § 1º  Sendo escrita, a reclamação deverá conter 
a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve 
exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, 
que deverá ser certo, determinado e com indicação de 
seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu 
representante.

Art. 1.046.  Ao entrar em vigor este 
Código, suas disposições se aplicarão 
desde logo aos processos pendentes, 
ficando revogada a Lei 7.869, de 11 de 
janeiro de 1973. 
§ 1o As disposições da Lei n. 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973, relativas 
ao procedimento sumário e aos 
procedimentos especiais que forem 
revogadas aplicar-se-ão às ações 
propostas e não sentenciadas até o 
início da vigência deste Código.

Observe-se que o CPC/15 fez questão 
de declarar que as disposições revogadas do 
CPC/73, atinentes ao rito sumário e especiais, 
continuam em vigor para as ações não 
sentenciadas até a data do novo CPC/15. Em 
igual sentido são as regras da CLT: 

 Art. 912 - Os dispositivos de caráter 
imperativo terão aplicação imediata 
às relações iniciadas, mas não 
consumadas, antes da vigência desta 
Consolidação.
 Art. 915 - Não serão prejudicados os 
recursos interpostos com apoio em 
dispositivos alterados ou cujo prazo 
para interposição esteja em curso à 
data da vigência desta Consolidação.

 Aqui cabe invocar a máxima latina: 
tempus regit actum. Esse brocardo apareceu 
no direito pátrio por força do direito lusitano, 
nomeadamente o Livro IV das Ordenações 
Filipinas, que se estendia ao Brasil Colônia, 
vigendo até o advento do CC/1916. Como sugere 
o próprio nome, o tempo rege o ato. Vale dizer, 
aplica-se a lei em vigor ao tempo em que o ato 
processual foi realizado. 
  Observa-se que as normas antes 
transcritas reforçam a regra geral de aplicação 



Reforma Trabalhista

41

Artigos

imediata da lei nova, salvaguardando a segurança 
jurídica em relação às situações iniciadas, mas 
ainda não consumadas.
  A celeuma recai sobre a ultratividade da 
lei antiga quando incidente sobre ato processual 
tido como mero consectário de outro ato 
anterior. Os efeitos da lei velha se postergam 
nessa hipótese, sobretudo quando ausente 
disposição transitória (caso da Lei 13.467/17). 
  Não se ignore que a relação jurídica 
processual é dinâmica, implicando uma marcha 
progressiva que colima a prestação jurisdicional 
do Estado. Assim, ainda que a realização do ato 
isolado seja de fácil identificação, os efeitos por 
ele visados muitas vezes estendem-se no tempo, 
consolidando-se apenas com a consecução 
de outros atos ou faculdades processuais 
imbricadas. Aqui se encontra o desafio para o 
aplicador da lei nova.

3. A lei processual nova não pode 
surpreender de forma prejudicial.

Para solver essa controvérsia, importa 
invocar uma terceira exceção à regra geral da 
aplicação imediata. Trata-se do princípio do não 
prejuízo aos litigantes pela lei processual nova. 
Com efeito, a novel legislação somente se aplica 
às situações em curso, quando para beneficiar 
as partes, a exemplo da nova contagem em dias 
úteis prevista no mencionado art. 775 da CLT. 
  Ao contrário, quando a lei nova sobrevier 
para acoimar, punir ou restringir direitos 
processuais a sua aplicação não poderá afetar 
situações jurídicas em aberto. Nesse sentido 
é a dicção da própria CLT ao ressaltar que o 
encurtamento do prazo prescricional só poderá 
se iniciar a partir de sua vigência; ou seja, com 
efeitos e nunc: 

Art. 916 - Os prazos de prescrição 
fixados pela presente Consolidação 
começarão a correr da data da vigência 
desta, quando menores do que os 
previstos pela legislação anterior.

    Em igual direção já sinalizou o Supremo 
Tribunal Federal em vetusto aresto:  

“No caso em que a lei nova reduz o prazo 
exigido para a prescrição, a lei nova não 
se pode aplicar ao prazo em curso sem 
se tornar retroativa. Daí, resulta que o 
prazo novo, q ue ele estabelece, correrá 
somente a contar de sua entrada em 
vigor.” (STF, 1ª Turma, RE 51.706, Rel. 
Min. Luis Gallotti, julgado em 4.4.1963)

Observa-se que a preocupação do STF 
não se restringe a elidir o prejuízo advindo 
do encurtamento da prescrição, mas de 
qualquer prejuízo que venha surpreender o 
jurisdicionado, conforme se depreende do 
ajustamento pontual realizado quando do 
julgamento6 do Conflito de Competência n. 
7.204:

“O Supremo Tribunal Federal, guardião-
mor da Constituição Republicana, pode 
e deve, em prol da segurança ur dica, 
atribuir eficácia prospectiva às suas 
decisões, com a delimitação precisa 
dos respectivos efeitos, toda vez que 
proceder a revisões de jurisprudência 
definidora de competência e  ratione 
materiae. O escopo é preservar 
os jurisdicionados de alterações 
jurisprudenciais que ocorram sem 
mudança formal do Magno Texto.”

  
 E aqui vale a lembrança das chamadas 

6   O julgamento ocorreu em 29 de junho de 2005.
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normas processuais heterotópicas. São aquelas 
inseridas geralmente em diplomas processuais 
penais, mas que apresentam conteúdo híbrido, 
fixando normas incidentes na relação processual, 
porém com conteúdo material, cujos efeitos se 
espraiam para além do processo. Não se ignore, 
a propósito, a atenta observação de Eduardo 
Couture, de que a natureza processual de uma 
lei “não depende do corpo de disposições em 
que esteja inserida, mas sim de seu conteúdo 
próprio”7. 
  A identificação dessas novas regras 
processuais híbridas ou heterotópicas é 
decisiva para determinar seus efeitos, e
tunc ou e nunc, em relação aos processos 
em curso. Na esfera penal essa matéria é 
serena pela aplicação do art. 2º do Código 
de Processo Penal8. Em igual sentido o STF 
decidiu que, tratando-se “de normas de 
natureza processual, a exceção estabelecida 
por lei à regra geral contida no art. 2º. do CPP 
não padece de vício de inconstitucionalidade. 
Contudo, as normas de direito penal leia se  
material  ue ten am conte do mais bené co 
aos réus devem retroagir para bene ciá los, à 
lu  do ue determina o art  5 , L da Constituição 
federal”9. Vale dizer: as regras do ogo deverão 

7  COUTURE, Eduardo J. Interpretação das 
Leis Processuais. Trad. Gilda Maciel Corrêa Meyer 
Russomano. Rio de Janeiro: Forense, 4ª, ed., 2001, p. 36. 
Mais sobre o tema ver: AVENA, Norberto. Processo Penal 
Esquematizado. Ed. Método, 3ª Edição, 2011, p. 65.
8   “Art. 2º. - Ninguém pode ser punido por fato 
que lei posterior deixa de considerar crime, cessando 
em virtude dela a execução e os efeitos penais da 
sentença condenatória. Parágrafo único - A lei posterior, 
que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se 
aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença 
condenatória transitada em julgado.”
9  STF – ADI 1.719-9 – rel. Joaquim Barbosa – DJU 
28.08.2007, p. 01.

ser conhecidas desde o início do processo, 
podendo ser alteradas apenas para beneficiar 
as partes, jamais para restringir garantias ou 
criar novos ônus processuais, máxime aqueles 
que repercutem para além do mundo dos 
autos. Carlos Maximiliano, acerca do caráter 
misto destas novas regras, alerta para a correta 
aplicação do direito intertemporal: 

“O preceito sobre observância imediata 
refere-se a normas processuais no 
sentido próprio; não abrange casos de 
diplomas que, embora tenham feição 
formal, apresentam, entretanto, 
prevalentes os caracteres do Direito 
Penal Substantivo; nesta hipótese, 
predominam os postulados do Direito 
Transitório Material”10. 

  A introdução dos honorários 
advocatícios de sucumbência recíproca no 
processo do trabalho se enquadra nessa ordem 
de regras híbridas e, portanto, devem ser 
aplicadas apenas aos processos que tiveram 
início sob a vigência da nova lei 13.467/17. 
Observa-se que o STJ analisou idêntica matéria, 
quando da introdução desse instituto pelo 
CPC/15:

“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
NATUREZA JURÍDICA. LEI NOVA. MARCO 
TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO 
CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
(...) 7. Os honorários advocatícios 
repercutem na esfera substantiva 
dos advogados, constituindo direito 
de natureza alimentar. 8. O Superior 
Tribunal de Justiça propugna que, em 
homenagem à natureza processual 

10  MAXIMILIANO, Carlos. D ireito Intertemporal. Rio 
de Janeiro: Freitas Bastos, 1955, p. 314.
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material e com o escopo de preservar-
se o direito adquirido, AS NORMAS 
SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
NÃO SÃO ALCANÇADAS PELA LEI 
NOVA. 9. A sentença, como ato 
processual que qualifica o nascedouro 
do direito à percepção dos honorários 
advocatícios, deve ser considerada 
o marco temporal para a aplicação 
das regras fixadas pelo CPC/2015. 
10. Quando o capítulo acessório da 
sentença, referente aos honorários 
sucumbenciais, for publicado em 
consonância com o CPC/1973, serão 
aplicadas as regras do antigo diploma 
processual até a ocorrência do trânsito 
em julgado. Por outro lado, nos casos 
de sentença proferida a a partir do 
dia 18.3.2016, as normas do novo 
CPC regularão a situação concreta. 
11. No caso concreto, a sentença 
fixou os honorários em consonância 
com o CPC/1973. Dessa forma, não 
obstante o fato de esta Corte Superior 
reformar o acórdão recorrido após 
a vigência do novo CPC, incidem, 
quanto aos honorários, as regras do 
diploma processual anterior.” (STJ, 4ª 
Turma, Recurso Especial Nº 1.465.535 
- SP (2011/0293641-3, Rel. Ministro 
Luis Felipe Salomão, Publicação DJ 
Eletrônico: 07/10/2016)

   
 Em suma, a surpresa e o prejuízo são 
valores vedados na aplicação da lei nova 
em relação aos feitos pendentes, conforme 
assinalou Luiz Fux11. Esse norte hermenêutico 

11  FUX, Luiz. O novo Código de Processo Civil e a 
segurança jurídica normativa. Conjur. Opinião publicada 
em 22.03.16. Fonte: http://www.conjur.com.br/2016-
mar-22/ministro-luiz-fux-cpc-seguranca-juridica-
normativa.
6 Art. 840, § 1º  Sendo escrita, a reclamação deverá conter 
a designação do juízo, a qualificação das partes, a breve 
exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, 

vale também para a questão dos honorários de 
sucumbência recíproca, previstos no art. 791-A, 
§ 3º, da CLT, da recém-chegada Lei 13.467/17.

4. O caráter específico e complexo da 
sucumbência recíproca

  Até o surgimento da indigitada Reforma 
Trabalhista, ao reclamante não recaía qualquer 
condenação de verba honorária de sucumbência 
recíproca. Nos casos de insucesso em seus pleitos, 
ainda que de todos os pedidos formulados na 
ação trabalhista, o reclamante não respondia 
por honorários advocatícios da parte e adversa. 
Com outras palavras: a Lei 13.467/17 introduziu 
novo paradigma para este tema. E assim o fez 
dentro de um sistema complexo e coordenado, 
que se inicia com a exigência de indicar o valor 
dos pedidos na petição inicial, conforme a nova 
regra do art. 840, § 1º, da CLT. 
  Logo, importa que se compreenda que 
a condenação dos honorários de sucumbência 
constitui consectário ou reflexo da rejeição 
dos pedidos valorados na petição inicial. Há 
três novidades relacionadas entre si: pedidos 
líquidos; valor da causa; e honorários de 
sucumbência recíproca. Assim, pelo novo 
sistema a Reclamatória deverá conter pedidos 
com valores mensurados, que somados revelam 
o valor da causa, os quais servirão de base de 
cálculo dos honorários de sucumbência a serem 
fixados em sentença.
  Com efeito, se no momento do 
ajuizamento da ação aplicava-se a regra antiga, 
a qual prescindia de quantificação dos pedidos 
e exigia valor da causa apenas para fixar o rito, 

que deverá ser certo, determinado e com indicação de 
seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu 
representante.
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não poderá a sentença, ainda que publicada ao 
tempo da lei nova, surpreender as partes com 
a novidade dos honorários de sucumbência 
recíproca. Qualquer tentativa de forçar essa 
aplicação retroativa às ações ajuizadas sob 
a égide da lei velha será ilícita, por flagrante 
ofensa ao regramento de direito intertemporal e 
aos valores por ela tutelados (segurança jurídica, 
vedação da aplicação retroativa da lei nova 
in pe us). Nesse sentido colhem-se as atentas 
observações de Medina, Wambier e Alvim: 

“Muito embora acentuem os 
processualistas enfaticamente que a 
lei processual se aplica imediatamente, 
assim mesmo devemos entender o 
princípio com determinadas limitações, 
a saber: aos atos processuais, 
praticados na vigência de lei anterior, 
desde que devam produzir efeitos no 
futuro e ocorra mudança de lei, é a 
lei anterior que deverá ser aplicada, 
porque ela continua legitimamente a 

reger aqueles efeitos ulteriores”12.

  Em igual direção Maia Nunes e Pupe 
Nóbrega enunciam que a postergação dos 
efeitos da lei velha (ultratividade) funciona como 
proteção ao ato jurídico perfeito, ao direito 
adquirido e à norma processual punitiva, não 
alcançando os atos realizados antes da entrada 
em vigor da nova lei. O mesmo silogismo vale 
para o ato processual praticado como consectário 
de ato processual anterior, sob a vigência da lei 

12  MEDINA, José Miguel Garcia. WAMBIER, Luiz 
Rodrigues. WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. S egurança 
ur dica e irretroatividade da norma processual  Revista 

Jurídica da Seção Judiciária de Pernambuco, pág. 328. 
Fonte:  https://revista.jfpe.jus.br/index.php/RJSJPE/
article/view/80.

velha13.
  Nesta esteira, pode-se asseverar que 
o julgador só poderá aplicar os honorários 
advocatícios de sucumbência recíproca para as 
ações ajuizadas após a vigência da Lei 13.467/17. 
Do contrário, haverá flagrante ofensa à segurança 
jurídica e ao princípio que veda surpreender 
de forma prejudicial os litigantes que iniciaram 
a relação processual sob a égide da lei velha. 
Ressalte-se que a ordem jurídica não permite a 
retroatividade lesiva da lei nova, ex  vi do art. 5º, 
XXVI, da Constituição Federal.

“Novas leis atingem processos em 
curso. Mas, dentro do processo, 
também há um passado, um presente, 
um futuro. O passado há de ser 
preservado, sob pena de inaceitável 
irretroatividade. O presente é que será 
disciplinado. Assim, vê-se que incide, 
também, no processo o princípio do 
tempus regit actum: a lei que incide é 
a que está (ou estava) em vigor à época 
em que o ato processual é (ou foi) 
praticado. Esta é a lei que rege o ato 
em si e seus efeitos, ainda que estes se 
prolonguem no tempo”14.

13  NUNES, Jorge Amaury Maia. NÓBREGA, 
Guilherme Pube.  D ireito intertemporal e lei processual 
no tempo  anotaç es sobre o ainda  novo Código ue 
desponta no alvorecer de sua aguardada vigência. 
Revista Migalhas, publicado em 27 de julho de 2017. 
Fonte: www.migalhas.com.br/ProcessoeProcedimento
/106,MI235786,81042-Direito+intertemporal+e+lei+pr
ocessual+no+tempo+anotacoes+sobre+o
14  MEDINA, José Miguel Garcia. WAMBIER, Luiz 
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 Conclusão.

 Em tom de arremate, pode-se afirmar 
que, via de regra, a lei processual nova se 
aplica de imediato às ações em andamento. 
Contudo, os novos dispositivos jamais poderão 
surpreender e prejudicar as partes, sob pena de 
ofensa ao princípio da segurança jurídica. 
  Com efeito, haverá regras processuais 
novas que se aplicarão desde logo aos processos 
em curso, a exemplo da contagem em dias 
úteis, introduzida pelo art. 775 da CLT, a partir 
da Lei 13.467/17. Outras regras heterotópicas, 
como os honorários de sucumbência recíproca, 
previstos no art. 791-A, § 3º, da CLT, somente 
incidirão sobre as ações ajuizadas a partir 
da vigência da nova lei, vez que se reportam 
aos atos processuais complexos, com efeitos 
diferidos e além da órbita processual. 
  Não se pode aplicar honorários de 
sucumbência em ações trabalhistas iniciadas 
sob o pálio da lei velha, a qual regulava de forma 
diversa os requisitos da petição inicial e do 
valor da causa, sobretudo quando (a lei velha) 
nada determinava  acerca dos encargos de 
sucumbência às partes. 
  O cabimento de honorários advocatícios 
na Justiça do Trabalho é novidade que afeta 
atos processuais complexos e desdobrados, 
iniciando-se pela quantificação dos pedidos da 
inicial, fixação de rito, contestação e sentença. 
Logo, os honorários de sucumbência somente se 
aplicam aos processos cujas ações iniciaram sob 
a égide do regramento novo.  
  Em igual sentido Garcia Medina, 
Wambier e Teresa Arruda Alvim advertem, com 
acerto, que é insuportável a idéia de que as partes 
possam ser legitimamente “surpreendidas” com 
lei nova incidente em processo pendente: 

“Se ao abrigo de uma lei – que vem 
a ser revogada – ocorreram todos 
os fatos normativamente previstos 
para a incidência dessa lei, é ela que 
deve incidir até que ocorra no mundo 
empírico o último refexo ou efeito do 
ato inicial. Revogada essa lei, tem-
se que regerão, no futuro, os fatos 
acontecidos no passado, e para os 
quais essa lei revogada previa uma 
consequência”15. 

  
 Com isso, os aludidos doutrinadores 
pretendem esclarecer que a lei que disciplina 
o ato “é aquela que estava em vigor à época 
em que este tenha sido praticado, e, mesmo 
que seja revogada em seguida, será esta lei e 
não a posterior que disciplinará os efeitos do 
ato anteriormente praticado”. Isso porque, 
quando se concebe um ato processual, “deve-
se ter presente não o ato em sentido estrito, 
mas as condições para que ele seja praticado 
e os efeitos que dele derivam”16. Pensamos de 
forma igual.
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